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ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO No xxxl2021-
SMSI/PMM REFERENTE AO PREGÃO
ELETRONICO NO 12412021.CPL/PMM QUE ENTRE
SI FAZEM A SECRETARIA MUNICIPAL DE

SEGURANÇA INSTTTUCIONAL - SMSI, E A
EMPRESA coMo
ABAIXO MELHOR SE DECLARA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL, com sede na Folha 31, Quadra Especial,

Lote Especial, Nova Marabá, CEP: 68.507-670, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 27.993.145/0001-97,

devidamente representada por seu Secretário Jair Barata Guimarães, brasileiro, casado, portador da

carteira de identidade número 0595606 PRF PA e CPF número 237.824.392-87, domiciliado e residente

nesta cidade de Marabá, estado do Pará a Rua Rio Vermelho, 549, Novo Horizonte, domiciliado e residente

nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa com sede à

bairro _, inscrita no CNPJ/MF sob o No 

-, 

doravante denominada

CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr brasileiro, casado, agente político, portador do

CPF NO e do RG No _ SSP/PA, residente e domiciliado à bairro

na cidade de tendo como respaldo o resultado final do Processo Administrativo
no 24.074t2021-PMM, autuado na modalidade PREGÃo ELETRONICO No 1241202í-CPLIPMM, têm entre si

justo e contratado o objeto, conforme descrito no ANEXO ll - OBJETO, do edital, nos termos da proposta da

CONTRATADA, feita na sessáo da referida LICITAÇÂO, o qual passa a ser parte integrante deste e mediante

as cláusulas e condiçóes a seguir estipuladas, do inteiro conhecimento das partes contratantes, que aceitam e

se obrigam a cumprir integralmente:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente instrumento contratual a aquisição de veículo automotor do tipo
quadriciclo visando suprir as necessidades da Guarda Municipal de Marabá, vinculada a

Secretaria Municipat de Segurança lnstitucional - SMSI, de acordo com o termo de referência e com

objeto, Anexos I e ll, partes integrantes do edital referente ao Pregáo Eletrônico No 12412021-

CPL/PMM, para todos os fins e efeitos legais;

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DESCRIÇÃO DOS ITENS

2.1 O objeto deste Contrato compreende as especificações técnicas mÍnimas de acordo com o Anexo ll do

EditAI dO PREGÃO ELETRÔNICO NO 124l2O21.CPL/PMM;

o

ITEM OE AMPLA PARTICI

ffiitÉú.,rl t:',, cARAcrERrsrlcA, :, r:lê'úil(üt'je ffry1,.üHfY'liitti;ilie#lEdp,Êêiçr§dsãô;li*ii{gl1#l:.ti?illliliI:rliiii itlWüÀ"Ú-Ça-.i;;i

1

ve[cut-o PoLtctAL
CARACTERIZADO

TIPO QUADRICICLO
O1 UNID

VEicULo AUTOMOTOR, 202112021, ZERO KM TIPO
auApRrcrc!-o, MoNTADA SOB A ESTRUTURA DE CHASSI,
con oe rÁeRrcA AzuL MARINHo, colu rnnçÂo +xa,
ZERO QUILÔMETRO DE TÁSRICN, SOB A
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FORNECEDORA;
MOTOR rUÍMUO: 4oO CMr, OHV, MONOCttÍllDRtCO, +

TEMPOS, INSTALADO LONGITUDINALMENTE,
ARREFEctMEUTo líoutoo; porÊNctA MÍNtMA DE 26,0 cv
A 6.250 RPM OU SUPERIOR, TORQUE NÁO INFERIOR: 3

KGFM A 5.OOO RPM OU SUPERIOR: TRANSMISSÁO MINIMA
DE s vELocTDADES MArs MARCHR R RÉ (R-N-1-2-3{-5),
poDENDo sER MANUAL, AUToMÁTtco, AUToMATIZADo
OU CVT; EMBREAGEM: CENTRÍFUGA E MULTIDISCO EM
BANHO DE ÓLEO COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO;

R$ XXX

Página 42 de 53



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Avenida VP 08, Folha 26, Quadra 07, Lote 04-subsolo, Bairro: Nova

Marabií, CEP: 68.509-060. Edificio Ernesto Frota. Marabá-PA
Fone (94) 3322-1646. E-mail: licitacaoíiDnraraba.pa.gov.br

PREFEITURA DEffi

o

o

COMBUSTIVEL: GASOLINA, SISTEMA DE PARTIDA:
ELÉTRICA; CAPACIDADE DO TANQUE DE NO MíNIMO: 13
(TREZE) LITROS_; CHASSI: BERÇO DUPLO EM TUBOS DE
AÇO; SUSPENSÃO -DIANTEIRÂ: TIPO BIFURCAÇÁO DUPLÂ
/170MM: SUSPENSAO TRASEIRA: TIPO TRAILING/170MM;
FRE|O D|ANTE|RO: A DISCO 190 MM DE OÁMETRO (NO
MÍNIMO); FREIO TRAZEIRO: A TAMBOR .16OMM DE
DTAMETRO (NO MÍN|MO); PNEU DTANTETRO: AT 24 X I - 12
(NO MINTMO), PNEU TRASEIRO: AT 24 X 10 - 11 (NO
MíNrMo); DTMENSóES MÍN|MAS (c x L x A): 2103 x 1205 x
1174 MM / TM: 2103 X 1205 X 1174 MM ENTRE-EIXOS
M[NrMos: 1.268 MM (TM) / 1268 MM (FM); DlsrÂNcn
MÍN|MA DO SOLO: 183 MM (TM);
ALTURA MÍNIMA DO ASSENTO: 856 MM (TM) / 856 MM (FM);
PESO SECO (PODENDO VARIAR EM 1% PARA MAIS OU
MENOS): 263 KG OM) t247 KG (FM); SISTEMA DE lGNlÇÃO:
MÓDULO ECU BATERIA 12Y.12AH SELADA. FAROL: 35/35
W (X2); BAGAGEIROS (LlMlTE DE PESO): DIANTEIRO:
MÁXIMO DE 30 KG. TRASEIRO: MAXIMO DE 60 KG,
REBOQUE: MAXIMO DE 385 KG (PESO COMBINADO DE
REBOQUE E TODA A SUA CARGA).

DOTADO DOS SEGUINTES
EQUIPAMENTOS BASICOS:

ACESSÓRIOS E

. SINALIZADORES LUMINOSOS DIANTEIROS:
Modelo: "patrulheiro" ou similar; Cúpula: Em nÚmero de 02
(duas), Íixadas de cada lado do Íarol, voltadas para Írente da
motocicleta, com anteparo traseiro que impossibilite reflexos
que inteíiram no campo visual do piloto. Confeccionadas em
policarbonato, na cor VERMELHA, conforme padrão
preconizado pelo CTB, resistentes a descoloração e a

impactos. As lentes deveráo manter sua coloração original
mesmo quando as luzes forem acionadas, Cada lanterna
deverá conter, no mínimo, 08 Leds, micro controlados,
conforme especiÍicação acima; Estrutura: Corpo confeccionado
em material metálico ou policarbonato, com formato retangular,
dotado de anteparo interno de reflexão e resistente a impactos;
Os sinalizadores direcionais (piscas ou setas) originais do
veículo não poderáo ser encobertos os suprimidos; Dispositivo
contra "linha de pipa": Equipamento de proteção para a 

I

integridade física do piloto, constituído de vareta telescÓpica, 
I

com cerca de 1 (um) metro de comprimento, confeccionado de 
I

material resistente e flexível, com sistema que permita o corte 
I

da linha. Será instalado no centro do guidão ou da carenagem 
I

da motocicleta, próximo à base do espelho retrovisor, de sorte 
I

a não causar ferimentos ao piloto em caso de choQue ou 
I

colisão dianteira do veículo: 
I

. SINALIZADOR LUMINOSO TRASEIRO
Cúpula: Em número de 02 (duas), Íixadas de cada lado do farol,
voltadas para frente da motocicleta, com anteparo traseiro que
impossibilite reflexos que interfiram no campo visual do piloto.

Confeccionadas em policarbonato, na cor VERMELHA,
conforme padrão preconizado pelo CTB, resistentes a

descoloração e a impactos. As lentes deveráo manter sua
coloração original mesmo quando as luzes forem acionadas;
Cada lanterna deverá conter, no mínimo, 08 Leds, micro
controlados, conforme especificaçáo acima; Estrutura: Corpo
confeccionado em material metálico ou policarbonato, com
formato retangular, dotado de anteparo interno de reflexão e

resistente a impactos;

. SINALIZADOR ACUSTICO:
Sirene eletrônice, com, no mínimo, três tipos de tons de alerta.
Corpo: único, com amplificador incorporado a unidade
sonofletora, confeccionados em policarbonato, com alta
resistência a impactos e ao calor, a pÍova de água e outras
intempéries. Potencia: Não inferior a 30 W, com pressáo

sonora a 01 (um) metro de no mínimo 110 Db. Com suporte
para a fixaçáo da sirene eletrônica no protetor do motor, por

intermédio de parafusos auto-travantes em local
envolvido/protegido pelos tubos daquele acessório, embutido
na armaçáo e com a abertura para saÍda do som desalinhada
em relaÇão a roda dianteira, no sentido de evitar/diminuir a
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açáo danosa do "spray" formado pela mesma, que poderá ser
prejudicial ao equipamento. Peso: Náo superior a 1 Kg.

. CARACTERíSTCAS GERAIS DO SISTEMA:
Os sinalizadores, luminosos visuais, deverão ser controlados
por circuitos eletrônicos internos e independentes, dotados de
microcontroladores, que permitam a geraçáo de lampejos
luminosos de alta frequência com ciclos não inferior a 270 FPM
(Flashes por minuto), o circuito eletrÔnico deverá gerenciar a

corrente elétrica aplicada nos leds através de PWM (Pulse
Width Modulato0, o PWM deverá garantir a intensidade
luminosa dos leds mesmo que a motocicleta esteja com motor
desligado ou em baixa rotação, garantindo assim a eficiência
luminosa e vida útil dos leds.

. ACIONAMENTO DO SISTEMA DE SINALIZAÇÃO:
Por meio de chaves tipo micro táctil, ou interruptores de auto-
relevo, ou similar, instalados do lado esquerdo do painel da
motocicleta, que permitam o acionamento independente do
sistema acústico (de forma contínua e intermitente) e do
sistema de sinalizaÇão visual. O sistema deverá possuir
iluminação de fundo. O botáo de acionamento da buzina
deverá ser mantido, pÍeservando a funçáo original.

MARCA/NOME COMERCIAL:
FABRIGANTE:
MODELO:

o

CLÁUSULA TERCEIRA: FORMA E PERíODO DE FORNECIMENTO DO OBJETO

3,í A entrega dos ve[culos deverá ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis apÓs a

solicitação do quantitativo necessário, tendo por base o recebimento da Nota de Empenho;

Local de Entrega: A entrega deverá ser feita na Sede do órgão requisitante, qual seja: Avenida

Amazônia, s/no - Bairro Amapá, Cidade de Marabá/PA, prédio do lncra (lnstituto Nacional de

Colonização e Reforma Agrária), BIoco F, CEP 68502-090;

Deverá ser fornecido um jogo completo da documentaçáo técnica, a qual deverá incluir as

caracterÍsticas técnicas do veÍculo, informaçóes de operaçóes, manutençáo e serviços;

No recebimento do veÍculo deverão ser feitos testes operacionais em todos os equipamentos e

verificadas as características do mesmo;

O veículo rejeitado nos testes de operacionalidade não será aceito e deverá ser reparado pelo

vencedor do certame ou substituído em, no máximo 20 (vinte) dias corridos, a partir da data do

comunicado formal de rejeiçáo.
Não serão admitidos, para efeito de recebimento, veículo que estejam em desacordo ou conflitante com

quaisquer especificaçÕes descritas na proposta de preço.

Todas as despesas relativas à entrega dos veículos correrão por conta exclusiva da empresa.

3.2.

3.3.

3.5.

3.6.

3.7.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

3.4.

o

4.1

4.2
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos veículos recebidos com todas as

especificaçÕes constantes do Edital e da proposta vencedora, para Íins de aceitaçáo e recebimento

definitivo;
Comunicar à Contratada, por escrito, em caso de imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido,

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Contratada, através de servidor ou

Comissão especialmente designados para tal fim;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato;

4.3.

4.4.

4.5.

4.6.
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Fornecer o objeto licitado com as mesmas características das especificaçÕes exigidas neste Termo de

Referência, dentro dos padrôes mínimos exigidos pela legislação vigente, o Editale seus anexos;

Providenciar a imediata correçáo das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referente à Íorma de fornecimento do objeto licitado e ao fielcumprimento das demais

obrigaçÕes assumidas;
No ato da entrega, a CONTRATADA, de posse da Nota de Empenho, deverá apresentar a Nota

Fiscal/Fatura correspondente ao fornecimento do produto ao setor competente, a qual será atestada

por servidor designado pela CONTRATANTE;

Comunicar, por escrito e imediatamente, ao Fiscal do Contrato, qualquer motivo que impossibilite o

fornecimento dos veículos, nas condiçÔes pactuadas;

O perÍodo de garantia total deverá ser de, no mÍnimo 12 (doze) meses, contados a partir da data de

recebimento do veículo;
Garantir toda a assistência técnica necessária durante o período de garantia;

Deverá citar em sua proposta a sistemática de assistência técnica, com nome e endereço do(s)

representante(s) autorizado(s) a prestar(em) estes serviços;

Durante o período de garantia, as despesas decorrentes da manutençáo corretiva e de substituiçáo de

peças/componentes que apresentem defeitos de fabricação, devido ao uso normal do veÍculo, correráo

por conta exclusiva da CONTRATADA;
Fornecer o objeto licitado, plotado com a logomarca do órgão conforme padrão a ser disponibilizado

pela SMSI;
O veículo deverá ser entregue no local a ser indicado pela contratante, com as taxas de emplacamento

(emptacado), licenciamento, IPVA e Seguro Obrigatório- DPVAT pagos, com os Certificados de

Registro e Licenciamento do VeÍculo (CRV/CRLV) e com o pagamento do frete, tributos, encargos

sociais e quaisquer outras despesas que incluam ou venham a incidir no preço proposto;

Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos,

vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, conforme espeque no art. 70 da Leino 8.666/1993;

Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, náo podendo tal fato ser invocado

para justificar cobrança adicional a qualquer título;

Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuÍzo causados por seus colaboradores, ou

representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos decorrentes de

serviços ou aquisiçóes com vÍcios ou defeitos, mesmo expirado o ptazo de garantia;

Efetuar o fornecimento dentro das especificaçóes e/ou condiçÕes constantes da Proposta Vencedora,

bem como do Edital e seus Anexos;

Designar profissional responsável pela entrega do objeto;

Assumir todos os possÍveis danos, tanto fÍsicos, quanto materiais, causados por seus colaboradores ou

representantes, ao Poder Público Municipal e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência,

imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execuçáo do objeto licitado;

Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos bens, inclusive, as relativas ao seu transporte;

Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos

14 e 17 a27, do Código de Defesa do consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

ESTADO OO PANÁ
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A Administração náo responderá por danos causados a terceiros em decorrência de atos da

Contratada, de seus colaboradores, prepostos ou subordinados;

Exigir a fiel observância das especificaçôes e condiçÕes previstas em Edital, bem como recusar os

serviços e/ou materiais que estiverem em desacordo.

Permitir o acesso da CONTRATADA, aos locais de entrega, respeitadas as normas que disciplinam a

segurança do patrimônio e das pessoas;

Comunicar oficialmente à CONTRATADAS quaisquer falhas ocorridas no decorrer do Processo.

Avaliar o cumprimento do objeto desta Contrataçáo;

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

4.10.
4.11.

4.7

4.8

4.9.

5.25

5.26

5.27

5.28.

5.29.

o

s.30.
5.31.

o

5.32.

s.33

5.34.

5.35.

5.36.

5.37

5.38.

5.39.
5.40.

5.41.
5.42.
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5.43.

5.44.

5.45.

5.46.

5.47

5.48.

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinaçÕes em vigor;
Responsabilizar-se por todas as obrigaçóes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas na legislaçáo específica, cuja inadimplência náo transfere responsabilidade à

Contratante, em consonância com o previsto no Art. 71 §1" da Lei no 8.666/93.

Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos

contratados;
Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas

as condiçoes de habilitaçáo e qualificação exigidas no processo de contrataçâo, conforme inciso Xlll,

art. 55, da Lei no 8.666/1993;
Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteraçáo da constituição social ou do estatuto,

conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço;

Cumprir com as demais obrigaçÕes constantes no Edital, no Termo de Referência e seus anexos.

SEXTA: DAS OBRTGAçOES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

Constituem igualmente obrigaçóes do contratado

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçÕes sociais previstos na

legislaçáo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus

empregados náo manteráo nenhum vínculo empregatÍcio com a contratante;

Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçÕes estabelecidas na

legislaçáo específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vÍtimas os

seus empregados quando da execução do objeto do contrato ou em conexáo com ele;

Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execuçáo do

contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicaçáo

deste Pregão.

Responder, em relaçáo aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do cumprimento do

objeto, de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos I e ll, paÉes integrantes do

Edital, tais como:

o

o

6.1

6.2

6.3

6.5

CLÁUSU

6.4

a) salários,
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuiçÕes;

d) indenizaçóes;
e) vales-refeiçáo;
f) vales{ransporte, e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

6.6 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, náo

transfere a responsabilidade por seu pagamento à contratante, nem poderá onerar o objeto deste
pregáo, razào pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal.

cLÁusuLA sÉTIMA: Do ACoMpANHAMENTo E FtscALtzAÇÃo Do oBJETo DA coNTRATAçÃo

Fica designada para cumprir as atribuiçóes de representar a SMSI no acompanhamento do

procedimento administrativo, fiscalizaçâo e execução de contratos advindo do processo em epígrafe ou

outros servidores designados para esse fim, nos termos do Art. n.o 67 da Lei n." 8.666/93, de acordo

com as especificaçÕes expressas no Edital e em seus anexos o servidor indicado abaixo:

7.1
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PHÊTEITURA É

Everton Barreto Malaquias, matrícula 32783, CPF: 691.743.772-72, como Fiscal Titular,

Superintendente da GMM, concursado como lnspetor da Guarda Municipal de Marabá, lotado nesta

SMSI/GMM.
Wiliscley Pinto De Leão, matrÍcula 3520, CPF: 573.383.372-68, como Fiscal Substituto, lnspetor da

Guarda Municipalde Marabá, lotado nesta SMSI/GMM.
Leandro Da Silva Alves, matrÍcula 32774, CPF.628.756.983-20, como Fiscal Substituto, lnspetor da

Guarda Municipal, lotado nesta SMSI/GMM.

CLÁUSULA OITAVA: DA ORIGEM DOS RECURSOS

8.1 A aquisição será custeada com recursos Municipal das Dotaçôes Orçamentárias da Secretaria
Municipal de Segurança lnstitucional - SMSI referente ao exercício 2021, estando alocados no

orçamento da Contratante sob as rubricas Orçamentárias abaixo relacionadas:

Secretaria Municipal de Segurança lnstitucional- SMS/ - 2201 .06.122.0001 2.101

Guarda Municipal de Marabá - GMM - 2202.06.181 .0001 2.106

Elemento de despesa; 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.

CLÁUSU NONA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO

9.1 lmporta o presente contrato em R$ conÍorme

9.2

quantidades e valores extraídos do resultado do Pregão Eletrônico No 12412021-CPLIPMM, sendo o
pagamento efetuado pela SEFIN da PMM, em até 30 (trinta) dias, por intermédio de emissão de

cheque, crédito em conta corrente da adjudicatária, mediante a apresentação de Nota Fiscal, emitida de

acordo com a legislaçáo fiscal vigente e devidamente atestada, desde que nâo haja documentos a

regularizar ou entregar.
A Secretaria Municipal de Segurança lnstitucional - SMSI de Marabá reserva-se o direito de recusar

o pagamento se, no ato da atestaçáo, se o veículo entregue não estiver em perfeita condiçôes de uso

ou em desacordo com as especificaçóes apresentadas e aceitas.

A Secretaria Municipa! de Segurança lnstitucional - SMSI de Marabá poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaçÕes devidas pela licitante vencedora, nos

termos do Pregão.

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidaçáo qualquer

obrigação financeira, condicionado a apresentação da regularidade jurÍdica, fiscal, trabalhista ou

previdenciária, sem que isso gere direito à alteraçáo de preços ou compensaçáo financeira por atraso

de pagamento;

O CONTRATANTE se obriga a pagar exclusivamente pelo objeto deste contrato, até o limite superior,

não incorrendo em qualquer pagamento a não utilizaçáo plena do objeto contratado.

Sem qualquerônus paraa Contratante, ou incidência em mora, náo será efetuado qualquer pagamento

à Contratada, decorrentes do contrato:

9.3

9.4

9.5

9.6

I - ANTES:
a) da apresentaçáo e da aceitação do documento de cobrança;

b) de atestada pelo órgáo requisitante a conformidade do fornecimento prestado;

c) da liquidaçáo prevista na Lei 4.320164, conforme disposto no artigo 40, XlV, "a", da Lei

8.666/93.

II - ENQUANTO HOUVER PENDÊNCIA RELATIVA:

a) à liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

b) à apresentaçáo de documentação exigida em disposiçáo do ato convocatório, legal ou

regulamentar;
c) à regularidade fiscal.
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9.7 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

9.7.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do art. 24 daLei n.o 8.666, de 1993, deveráo ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)

dias úteis, contados da data da apresentaçáo da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei

n.o 8.666, de 1993.

9.8 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgáo contratante

atestar a execuçáo do objeto do contrato.
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçáo mencionada no art. 29,

da Lei n.o 8.666, de 1993.

9.9

9.9.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa no 3, de 26

de abrilde 2018.

g.1O Havendo erro na apresentação da Nota Fiscalou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pêzo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovaçáo da regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.12 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção

das condiçôes de habilitaçáo exigidas no edital.

9.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçáo de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo pêzo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.
9.14 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá realizar

consulta ao SICAF para identificar possível suspensáo temporária de participaçáo em licitaçáo, no

âmbito do órgão ou entidade, proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29,da lnstrução Normativa n.o 03, de 26 de abril de

2018.
9.15 Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
g.16 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

9.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada náo regularize sua situação junto ao SICAF.
g.1B Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
g.1g Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.
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9.19.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar n.o

123, de 2006, nâo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de

comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

9.20 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

apllcação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista parc o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) l= (6 /100) I = 0,000'16438
TX = Percentual da taxa anual = 67o

365

CLÁUSU DECIMA: DAS SANÇÕES

10.1 Comete infraçáo administrativa nos termos da Lei no 10.520, de2002, a Contratada que

í0.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçÕes assumidas em decorrência da

contrataçáo;
10.1.2 ensejar o retardamento da execuçáo do objeto;

10. í .3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

10.1.4 comportar-se de modo inidÔneo;

1 0.1 .5 cometer fraude fiscal;

10.2 Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administraçáo pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

o

10.2.1

10.2.2

10.2.3

10.2.4

10.2.5

10.2.6

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que náo acarretem prejuÍzos

significativos parc a Contratante;
multa moratória de O,1o/o (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze)dias;

multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
em caso de inexecuçáo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

suspensáo de licitar e impedimento de contratar com o órgáo, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;
impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
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10.3

10.4

11.1

10.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

10.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçáo;

10.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilÍcitos praticados.

10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

í0.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,

ou recolhidos em favor do MunicÍpio, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, seráo

inscritos na DÍvida Ativa deste município e cobrados judicialmente.

10.7 Apuradas a responsabilidade que ensejem sançÕes administrativas em decorrência da licitação ou

contratação deste objeto haverá inscrição no Cadastro Municipal de Empresas Punidas - CMEP e

SICAF, quando cabíveis.
10.8 O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, náo assinar o contrato, deixar

de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato,

comportar- se de modo inidôneo, fizer declaraçáo falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeitas às

sançÕes previstas na Lei no 8.666/93 e 10.52012002.

1O.g Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Secretaria Municipal de Segurança

lnstitucional - SMSI de Marabá, poderá garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as

sançÕes contidas no edital.

10.10 As sançÕes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de Marabá ou a

Administraçáo Pública, poderáo ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa,

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

10.11 A aplicaçáo das sançôes previstas neste edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras,

previstas na Lei n" 8.666/1993, incluída a responsabrlizaçáo da CONTRATADA por eventuais perdas e

danos causados ao CONTRATANTE, bem como as sançôes previstas na Lei Federal no 12.84612013,

regulamentada pelo Decreto Municipal no 02812018.

CLÁUSULA DÉCtMA pRtMEIRA: DO GONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.2.6.1 A Sançáo de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem tambêm é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infraçáo administrativa no

subitem 10.1 deste Contrato.

10.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitaçáo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuÍzos causados;

As sançÕes previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.2, 10.2.3 e 10.2.4 poderáo ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que:

Nos termos do art.67, Lei n.o 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução e determinando o que for necessário à regularizaçâo de falhas ou defeitos observados;

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduza responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçÓes técnicas ou vícios
11.2
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redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei n.o 8.666, de 1993;

11.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execuçáo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

CLÁUSULA DÉ A SEGUNDA: DO REAJUSTE

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentaçáo

das propostas.

12.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas

e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

12.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

12.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença

correspondente táo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.
12.4 Nas aferiçÕes finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

12.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

em vigor.

12.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

O cLÁusuLA pÉqMA TERcEIRA: Do pRAZo DA vlcÊNctA

1 3.1 O contrato obedecerá ao disposto no caput do artigo 57 , da Lei 8.666/93 in iciando-se com a assinatura

do contrato e terminando com o fim do exercício orçamentário, ou seja, até o dia 31 de dezembro de

2021.

cLÁUSULA DÉClMA QUARTA: DA RESCISÃO

14.1 A inadimplência das Cláusulas e condiçÕes estabelecidas neste Contrato por parte da CONTRATADA,

assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificaçáo através de ofício,

entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuÍzo do disposto na

Cláusula Nona;

RESCTSÂO UNTLATERAL, eELA ADMTNISTRAÇÃO PUBLICA Ficará o presente Contrato rescindido,

mediante formalizaçáo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:

14.2.1

14.2.2

14.2.3

14.2.4

O não cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais;

A lentidáo do seu cumprimento, levando a Administraçâo a comprovar a impossibilidade

da conclusão do objeto no(s) prazo(s) estipulado(s);

Atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega dos bens contratados;

A subcontratação do objeto deste Contrato, associação da CONTRATADA com outrem,

14.2
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a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusáo, cisáo ou incorporação,
que afetem a boa execução do presente Contrato;

14.2.5 O desatendimento das determinaçóes regulares da autoridade designada pa'a
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;

14.2.6 Cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, anotadas na forma do

parágrafo 2o da Cláusula Quarta deste Contrato;

14.2.7 Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

14.2.8 Dissoluçáo da Sociedade ou falecimento do CONTRATADO;

14.2.9 Alteraçáo social e a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo

da Administraçâo, prejudiquem a execuçáo deste Contrato;

14.2.10Protesto de títulos ou a emissáo de cheques sem a suficiente provisão que

caracterizem a insolvência da CONTRATADA;

14.2.11Ra2ôes de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada

o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

14.2.12Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execuçáo deste Contrato.

14.3 RESCISÃO BILATERAL - Ficará o presente Contrato rescindido por acordo entre as partes, desde que

haja conveniência para a Administraçáo, nos casos dos incisos Xlll a XVl, do artigo 78, da Lei no

8.666/93, atualizada.
14.4 De conformidade com o § 2o, do artigo 79, da Lei no 8.666/93, atualizada, quando a rescisáo ocorrer

com base nos incisos Xll a XVll, do artigo 78, da mesma lei, sem que haja culpa da CONTRATADA,

será esta ressarcida dos prejuÍzos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

14.4.1 Pagamentos devidos pela execuçáo do Contrato até a data da rescisáo;

14.4.2 Pagamento do custo de desmobilizaçâo.

CLÁUSULA D IMA OUINTA: DA ALTERAÇÃO

15.1 Este Contrato poderá ser alterado através de Termos Aditivos, na ocorrência de quaisquer dos fatos

estipulados nos artigos 58, inciso l, e 65, da Lei N" 8.666/93, atualizada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: RECONHECIMENTO DE DIREITOS

í 6.1 A CONTRATADA declara conhecer a aceitar as prerrogativas conferidas a CONTRATANTE pela Lei

Federal No 8.666/93, nos casos de rescisão administrativa prevista no art. 77 daquela previsáo

normativa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMR: VINCU LAÇÃO AO EDITAL

17.1 O presente contrato vincula-se ao EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO No 12412021-CPL/PMM e à
proposta do contratado.

CLÁUSULA DÉCtMA OITAVA: DO INSTRUMENTO

18.1 O presente instrumento não poderá ser, no todo ou em parte, objeto de cessáo ou transferência.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA GARANTIA DOS BENS

o
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Marabiir CEP: 68.509-060. Edificio E,rnesto F-rota. Marabá-PA
Fone (94) 3322-l 646. E-mail : licitacao(0)ntaraba.pa.qov.Lrr

PREFEITURA PEffi

o

19.í A empresa vencedora deverá fornecer os PROJETOS DE ADAPTAÇÔES DOS VEÍCULOS paê a

Secretaria Municipal de Segurança lnstitucional, para aprovaçáo junto à GMM, no prazo máximo de

15 dias após a emissáo da nota de empenho e antes do início da adaptaçáo dos veÍculos.

19.2 O Projeto deverá contemplar. Desenhos dimensionais do quadriciclo com todas as vistas; Desenho com

layout interno e externo dos equipamentos necessários da distribuiçáo dos materiais e equipamentos;

Desenho com esquema elétrico completo, Planilha de cálculo de distribuição de peso.

19.3 Após a análise do projeto caberá à contratante realizat, a seu critério, alteraçÕes a fim de adequar o

quadriciclo às reais necessidades da GMM.
19.4 Todas as multas previstas neste Termo serão com base nos valores atualizados dos bens adquiridos.

19.5 Os casos omissos no presente instrumento obedecerão aos termos do Editale do Contrato.

cLÁusuLA vrcÉslMA: DAS DlsPoSlÇÔES FINAIS

20.1 Os veículos entregues deveráo ser de primeiro uso, devendo constar, todos os manuais (manual de

operação e de manutenção básica; manual de serviço e reparação do equipamento em oficina;

catálogo de peças e acessorios com os respectivos números de referência de fábrica com desenho

e/ou foto de todos os seus itens de reposição) relacionados ao bem, objeto deste Contrato; suas

especificaçóes, sob pena de ser recusado o seu recebimento. Não serão admitidos, para efeito de

recebimento, que estejam em desacordo ou conflitante com quaisquer especificaçóes descritas na

Proposta de Preços.

20.2 O equipamento entregue deverá ter versão tecnológica recente, observando-se rigorosamente as

características especificadas, vir acompanhadas do Certificado de Garantia do Fornecedor e todos os

acessórios necessários ao seu pleno funcionamento.

20.3 As despesas com o frete, transporte, e demais custos advindos da entrega do bem nas dependências

da Secretaria Municipat de Segurança lnstitucional - SMSI, correráo por conta da contratada,

ficando a cargo da mesma, as despesas com remoção do veículo caso tenha que ser substituÍdo.

20.4 Os veÍculos, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas auxiliares exigidos deveráo ser

fornecidos novos e dentro das regulamentaçÕes e das normas da ABNT - Associação Brasileira de

Normas Técnicas, INMETRO e demais, sendo que os itens considerados inadequados, inferior

qualidade ou náo atenderem às exigibilidades, seráo devolvidos e o pagamento ficará suspenso, até

sua regularizaçáo de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério do Contratante, poderá ser

renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo atraso inicial.

20.5 Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei n" 8.078, de 11/09/1990, a apresentação do equipamento

deverá assegurar informaçóes claras e precisas, ostensivas e em lÍngua portuguesa sobre as

características. Marca, procedência, número do lote, qualidade, quantidade, composição, prazo de

validade e outros, bem como os riscos que apresentaram a saÚde e a segurança dos usuários, quando

for o caso.

cLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO

20.1 As partes signatárias elegem, com exclusáo de qualquer outro, o Foro da Comarca de Marabá, estado

do Pará, paÂ a solução de controversias ou litígios decorrentes deste CONTRATO.

20.2 E por estarem justos e contratados, frrmam este instrumento contratual, que vai assinado

eletronicamente por meio de Certificado Digital (Assinatura EletrÔnica), usando o e-CPF do contratante

e o e-CNPJ do contratado (Resolução no '11.535 e Resolução no 11.536/TCM, de 2014)'

Marabá (PA), ........ de

o

Secretaria Municipal de Segurança
lnstitucional- SMSI

CONTRATANTE

Empresa
CONTRATADO
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